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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Abono Refeição para todos os servidores implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Abono Refeição para todos os servidores implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Abono Refeição para todos os servidores municipais, com o objetivo de oferecer suporte financeiro para a alimentação dos profissionais no exercício de suas funções. A medida visa melhorar as condições de trabalho, promover o bem-estar dos servidores e garantir uma alimentação mais adequada e acessível, contribuindo para a saúde e produtividade no ambiente de trabalho. Além disso, reforça o compromisso da administração pública com a valorização e qualidade de vida dos servidores.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Percentual
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; 
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; 
NITERÓI ANTIRRACISTA;

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	100
	
	R$ 1.000.000,00
	100
	
	R$ 1.000.000,00
	100
	
	R$ 1.000.000,00
	100
	
	R$ 1.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 4.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a garantia de fornecimento do benefício de Abono Refeição a todos os servidores públicos municipais de Niterói. Esta medida visa promover a equidade, valorizar o funcionalismo e assegurar o bem-estar de todos aqueles que dedicam seus esforços ao serviço público municipal.
A extensão universal deste benefício é uma questão fundamental de justiça social dentro da administração. Atualmente, a existência de servidores que não têm acesso a esse auxílio-alimentação cria uma distinção injustificável, tratando de forma desigual profissionais que igualmente contribuem para o funcionamento da cidade. O custo com alimentação é uma despesa básica e recorrente, e o abono representa um apoio direto à renda familiar, aliviando o orçamento doméstico e melhorando a qualidade de vida do servidor.
Um funcionário que se alimenta adequadamente tem sua saúde preservada e sua capacidade produtiva ampliada, fatores que impactam diretamente na eficiência e na qualidade do atendimento prestado à população. Portanto, mais do que um benefício, o Abono Refeição é uma ferramenta de gestão que investe no capital humano, fortalece a motivação e contribui para a estabilidade do quadro de servidores.
A universalização do benefício consolida um ambiente de trabalho mais justo e solidário, assegurando que nenhum servidor fique para trás. É um passo necessário para o aprimoramento contínuo do serviço público municipal, demonstrando, de forma concreta, o reconhecimento do poder público pelo trabalho essencial que cada um realiza em favor de Niterói.




Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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